
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPtRITO SANTO 

João Neiva-ES, 27 de dezembro de 2017. 

OFÍCIO VEREADORES/CMJN — N° 050/2017 

Exmo. Sr. 
JORGE LUIZ MACEDO BASTO 
Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

Referência: Semáforo — BR 101 — Perímetro Urbano de  Joao  Neiva. 

Prezado Senhor, 

0 Vereador firmatário, no exercício do quarto mandato, no uso regular de 
suas atribuições legais e regimentais e também como morador do Bairro 
Cohab/João Neiva-ES (há 30 anos), vem perante a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres — ANTT para expor e requerer o que segue. 

A travessia pela BR 101 entre o Centro da Cidade de  Joao  Neiva e o 
Bairro Cohab tem sido cada mais difícil e perigosa. Tanto para os moradores 
de referido Bairro, quanto para aqueles de trafegam pela BR 101. 

Com frequência pode-se constatar acidentes no local e grande 
aglomeração de veículos tentando atravessar a BR 101. 

Recebemos a informação oficiosa de que essa Agência estaria 
viabilizando a implantação de um radar/controlador de velocidade 6m referido 
trevo. 

Respeitosamente, essa opção de instalação de radar não nos parece a 
melhor opção, pois diminuiria a velocidade de fluxo de veículos na BR, criando 
filas de carros nos dois sentidos e dificultando ainda mais a travessia entre o 
Bairro Cohab e o Centro da Cidade de João Neiva. 

No entendimento da Comunidade do Bairro Cohab a melhor opção seria a 
instalação de semáforo no local. Isso permitiria a travessia da BR com 
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segurança para os moradores e usuários da Rodovia, a exemplo do que já 
ocorre no Município de Fundão-ES. 

A situação é urgente diante das obras já iniciadas no local pela 
Concessionária de Rodovias ECO 101. 

Isso posto, requeremos seja considerada a sugestão anteriormente 
exposta, quanto a maior viabilidade de implantação de semáforo e não radar no 

trevo de acesso a Cidade de  Joao  Neiva e que também é local de travessia da 

BR 101 entre referida Cidade e o Bairro Cohab. 

Certos de podermos contar com o apoio e empenho da ANTT, desde já 
agradecemos. 

Atenciosamente. 

ADEMIR  COST  
Vereador 
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Exmo. Sr. JORGE LUIZ MACEDO BASTO 
Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 
Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, trecho 03, lote 10, Projeto Orla Polo 8  Brasilia  -  OF  
CEP: 70200-003 
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